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PARECER Nº 460/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0019/15. 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Calvo, que dispõe sobre a 
instituição de Programa e Criação de Unidades Itinerantes para Atendimento Veterinário, no 
âmbito do Município de São Paulo, nas condições que especifica e dá outras providências. 

Conforme se depreende do projeto, o serviço será prestado por meio de unidades 
itinerantes montadas em chassis de caminhões, ônibus, micro-ônibus ou vans, contendo 
estrutura para prestar atendimento, primeiros-socorros e realizações de cirurgias e 
armazenamento de material. 

Da forma como concebida a propositura não encontra óbices em sua implementação. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, inciso 
I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (In, Curso de Direito Constitucional. 2ª edição. Salvador: Juspodivm, 2008, p.841.) 

No tocante a matéria versada, a propositura encontra fundamento no § 1º do art. 225 
da Constituição Federal, segundo o qual é incumbência do Poder Público proteger a fauna e a 
flora, comando normativo repetido em nossa Lei Orgânica em seu art. 188 que reza: 

Art. 188. O Município coibirá o tráfico de animais silvestres, exóticos e de seus 
subprodutos e sua manutenção em locais inadequados, bem como protegerá a fauna local e 
migratória do Município de São Paulo, nesta compreendidos todos os animais silvestres ou 
domésticos, nativos ou exóticos. (grifo nosso) 

Com efeito, a matéria de fundo versada na proposta é a proteção e defesa do meio 
ambiente, conceito no qual se inserem os animais, além de se tratar de assunto de interesse 
público, configura princípio constitucional impositivo, dispondo a Constituição Federal competir 
ao Poder Público, em todas as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, 
inciso VI), o poder-dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras 
gerações. 

Para ser aprovada, a propositura depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, 
devendo ser convocadas, durante sua tramitação, pelo menos 2 (duas) audiências públicas, 
nos termos do art. 41, inciso VIII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/4/2015. 

Alfredinho - PT (Presidente) 

Conte Lopes - PTB (Relator) 

Ari Friedenbach - PROS 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/04/2015, p. 112 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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